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PORTARIA N2  10212024 

"Concede Progressão Horizontal para 
servidor da Câmara Municipal de 
Buritis e dá outras providências". 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do 

Regimento Interno da Câmara Municipal RESOLVE: 

Art. jS  Fica concedido Progressão Horizontal para o servidor da Câmara 
Municipal de Buritis/RO, senhor Cleonildo da Silva de Matos, portador do CPF: 

741.398.352-49, Cargo de Assistente Técnico. 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos vinte e 

cinco dias do mês de abril, do ano de 

e e quatro. 
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